
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte

CONTRATO Nº 10/2010

Contrato de Prestação de MANUTENÇÃO PREDIAL 
PREVENTIVA E CORRETIVA,  na Sede da PRRN e, 
quando necessário, nas PRMs de Caicó e Mossoró, 
que entre si celebram a União, por intermédio da 
Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, 
e  a  empresa  CONECTA  –  SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.

Aos  dezenove  dias  do  mês  de  agosto  do  ano  de  2010  (dois  mil  e  dez), 
compareceram, de um lado  a  UNIÃO FEDERAL,  por  intermédio  da  PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,   situada   na   Av.  Deodoro da 
Fonseca  nº  743,  Tirol,  CEP:  59.020-600,  Natal-RN,  neste  ato  representada  por  seu 
Coordenador de Administração, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Regimento 
Interno do Ministério Público Federal, Portaria PGR nº 591, de 20 de novembro de 2008, do 
Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, doravante designada simplesmente CONTRATANTE 
e, de outro lado,  a empresa  CONECTA – SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 02.477.341/0001-
88, estabelecida na Avenida Jerônimo Câmara, número 1.777, Lagoa Nova, CEP 59060-300, 
Natal, RN, que apresentou os documentos  exigidos por lei, neste ato representada por José 
Matias,  Diretor Comercial,  residente na rua Engenheiro Otavio  Tavares, 3735 - Candelária, 
Natal - RN, portador do CPF/MF nº 406.819.474-20 e da Carteira de Identidade nº 00103.033 - 
SSP/RN, conforme Procuração lavrada no 6º Ofício de Notas de Natal (RN), datada de 25 de 
março de 2010, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, tem, entre si, justo 
e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto 
no processo nº MPF/PR/RN nº 12081/2010, referente ao Pregão 03/2010, considerando ainda 
as disposições estabelecidas na Lei 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 3.555 de 08/08/2000, 
do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005 e, subsidiariamente da Lei nº 8.666 de 21.06.93, com as 
devidas alterações e demais normas pertinentes, têm, entre si, justo e avençado,  o  presente 
Contrato  para  Prestação  de  Serviços  de  MANUTENÇÃO  PREDIAL  PREVENTIVA  E 
CORRETIVA, com fornecimento de mão de obra, mediante Execução Indireta, sob regime de 
Empreitada por preço unitário, na sede da Procuradoria da República No Estado do Rio Grande 
do Norte e, quando necessário, nas PRMs de Caicó e Mossoró, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de empresa especializada em locação de mão-de-obra para a prestação de 
Serviços de  MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA,  com fornecimento de 
mão de obra,  mediante Execução Indireta, sob regime de Empreitada por preço unitário, na 
sede da Procuradoria da República No Estado do Rio Grande do Norte e, quando necessário, nas 
PRMs de Caicó e Mossoró, com fornecimento de equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários à perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas.

Parágrafo Único - Documentação Complementar

O serviço  ora  contratado  obedecerá  ao  estipulado  neste  Contrato  e  no  Pregão nº 
03/2010, incluindo as especificações dos serviços do item 4 do Termo de Referência (anexo 
I), bem como a proposta apresentada, datada de  10/08/2010, além das obrigações assumidas 
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nos  documentos  constantes  do  Processo/MPF/PR/RN  nº  12081/2010  e  que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato, 
no que não o contrariem.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;

b) promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do objeto deste termo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas daquela;

c) proporcionar  à  CONTRATADA as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados;

d) prestar aos empregados da  CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços serão 
executados;

e) efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  no 
CONTRATO, após cumpridas todas as formalidades legais;

f) manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 
especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo;

g) não  submeter  a  mão-de-obra  à  execução  de tarefas  em  desacordo  com  as 
preestabelecidas no contrato;

h) disponibilizar ambiente para acomodação dos empregados em serviço;

i) proporcionar  os  meios  e  condições  necessários  à  segurança  e  à  higiene  dos 
empregados da CONTRATADA designados para a execução dos serviços;

j) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

k) a  CONTRATANTE é  responsável  pela  avaliação prévia  de impacto  ambiental  dos 
materiais  por  esta  fornecidos,  bem como  a  decorrência  do  uso  desses,  fazendo 
respeitar os padrões de uso estipulados pelas Normas Ambientais vigentes;

l) a CONTRATANTE se compromete a retirar todo e qualquer material discriminado nos 
padrões de segurança, e encaminhar o mesmo a local adequado para sua destruição 
ou reaproveitamento, de forma a não prejudicar o meio ambiente.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A  CONTRATADA,  além  do  fornecimento  de  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios 
necessários  para  a  perfeita  execução  dos  serviços  de  manutenção  predial  e  demais 
atividades correlatas, obriga-se a:

a)     fornecer mão-de-obra  capacitada,  com idade  não  inferior  a  18  anos,  para 
exercer  as  funções  referentes  ao  objeto  deste  Termo.  O  profissional  deverá  ser 
devidamente capacitado, e os serviços deverão ser prestados mesmo em estado de 
greve da categoria, através de esquema de emergência;

b)     responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados,  nos termos da 
legislação  vigente,  e  garantir  o  cumprimento  das  atividades,  de  acordo  com  as 
diretrizes estabelecidas para sua realização e com as especificações constantes no 
orçamento apresentado;

c)      selecionar e preparar rigorosamente o empregado que irá prestar os serviços, 
encaminhando  pessoas  com  as  funções  profissionais  pretendidas  legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho;
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d)      fornecer nome, endereço, telefone e número do documento de identidade, bem 
como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a prestação do 
serviço;

e) manter seu funcionário, durante o horário de trabalho, ou enquanto estiverem 
nas  dependências  da  CONTRATANTE,  devidamente  uniformizado,  identificado  por 
crachá  e  provido  dos  Equipamentos  de  Proteção  Individual,  substituindo-o 
imediatamente,  quando  este  for  considerado  inapto  tecnicamente  ou  julgado 
inconveniente à ordem ou às normas disciplinadoras da CONTRATANTE;

f) orientar  seus  empregados  para  o  cumprimento  rigoroso  dos  horários 
estabelecidos, devendo, ainda, substituí-los nos casos de faltas, ausências legais ou 
férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços;

g) cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela 
Administração, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 
Contrato;

h) observar  conduta  adequada  na  utilização  dos  materiais,  equipamentos, 
ferramentas  e  utensílios,  objetivando  a  correta  execução  dos  serviços,  e 
responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos equipamentos decorrentes do 
mal uso pelos seus empregados;

i) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do 
Gestor do Contrato,  inclusive  quanto ao cumprimento  das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho;

j) manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou 
de terceiros de que tomar  conhecimento  em razão da  execução do objeto  deste 
CONTRATO,  devendo  orientar  seus  empregados  neste  sentido,  sob  pena  de 
responsabilidade civil, penal e administrativa;

k) credenciar por escrito, junto ao CONTRATANTE, um preposto com poderes de 
decisão  para  representar  a  empresa,  na  cidade  de  Natal/RN,  principalmente  no 
tocante à  eficiência  e  agilidade  na  execução dos serviços  objeto  da  contratação, 
conforme art. 68 da lei 8.666/93, e fornecer números telefônicos e outros meios para 
contato;

l) reportar-se  ao  Gestor  do  Contrato  quando  necessário,  adotando  as 
providências pertinentes para a correção das falhas detectadas e relatando toda e 
qualquer  irregularidade  observada  nas  instalações  onde  houver  a  prestação  dos 
serviços;

m) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, os danos causados por dolo  ou culpa,  comprovadamente, por seus 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento  pela  CONTRATANTE,  podendo  ser  descontado  o  valor  a  ser 
ressarcido de fatura vincenda, ou ainda, ser cobrado em juízo;

n) repor, no prazo máximo de 24 (vinte  e quatro) horas, qualquer objeto da 
CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 
empregados;

o) responder,  civil  e  penalmente,  por  quaisquer  danos  materiais  ou  pessoais 
ocasionados  à  CONTRATANTE  e/ou  terceiros,  por  seus  empregados,  dolosa  ou 
culposamente, nos locais de trabalho;

p) manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

q) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção 
de incêndios, e as de segurança e medicina do trabalho;
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r) entregar  à  PR/RN  a  quitação  das  obrigações  trabalhistas  e  tributárias  e 
apresentar mensalmente, juntamente com a fatura mensal dos serviços prestados, 
como condição à percepção mensal do valor faturado, a cópia da folha de pagamento 
ou recibo assinado pela funcionário, se for o caso, cópia dos pagamentos de férias e, 
no caso de funcionários demitidos, das verbas rescisórias;

s) efetuar o pagamento da remuneração das férias até 2 (dois) dias antes do 
início do respectivo período;

t) entregar à PR/RN, as cópias dos recibos de entrega dos vales-transporte, dos 
vales alimentação, dos uniformes e de outros benefícios estipulados na Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos quais deverão constar: nome e matrícula do empregado, 
data da entrega, bem como a quantidade, o valor e o mês de competência e, ainda, 
assinatura do empregado atestando o recebimento dos mesmos, cuja comprovação 
deverá  ocorrer  em até  02  (dois)  dias  úteis  após  o  fornecimento  dos  respectivos 
benefícios; 

u) manter  vínculo  empregatício  formal,  expresso,  com  os  seus  empregados, 
sendo  responsável  pelo  pagamento  de  salários  e  todas  as  verbas  trabalhistas, 
recolhimento  de  todos  os  encargos  sociais  e  trabalhistas,  além  de  seguros  e 
indenizações,  taxas  e  tributos  pertinentes,  conforme  a  natureza  jurídica  da 
CONTRATADA, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser 
vítimas os empregados, durante a prestação de serviços ou no trajeto casa/trabalho 
e vice versa, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com os 
encargos  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciários  não  transfere  à  CONTRATANTE  a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

v) fazer  seguro  de  seus  empregados  contra  riscos  de  acidentes  de  trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

w) efetuar a quitação dos salários pertinentes aos seus empregados alocados ao 
serviço  até  o  5º  dia  útil  do  mês  subsequente,  bem  como  fornecer  aos  seus 
empregados vale-transporte e outros benefícios e vantagens previstos na legislação e 
nos acordos coletivos de trabalho;

x) responsabilizar-se  por  acidentes  e  doenças  do  trabalho  e  emitir  a  CAT 
(Comunicação de Acidente de Trabalho);

y) não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em parte,  o  Contrato,  sem prévia  e 
expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato  terá vigência  de  12 (doze) meses – de 01/09/2010 a 31/08/2011, 
podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  limitada  sua  duração  a  60 
(sessenta) meses.

CLÁUSULA QUINTA – VALOR CONTRATUAL

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, o valor global 
anual de R$ 16.488,00 (DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS) 
durante a vigência deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A  CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA,  pelos  serviços  prestados,  o  valor  global 
mensal   de  R$ 1.374,00 (MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS), no mês 
subsequente ao da realização dos serviços,  até o 5º (quinto) dia útil, após o atesto da 
Nota  Fiscal/  Fatura  pelo  Gestor  Contratual,  e  apresentação  dos  documentos  citados  na 
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CLÁUSULA SEXTA deste Termo Contratual. Logo após, a documentação será enviada à Seção 
de Execução Orçamentária e Financeira (SEOF) para que se  proceda ao pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A  CONTRATADA entregará à PR/RN, em até 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, 
garantia  numa  das  modalidades  previstas  no  Artigo  56  da  Lei  8.666/93,  no  valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor global do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A garantia prestada deverá vigorar durante todo o prazo do presente Contrato, devendo seu 
valor ser atualizado nas mesmas condições e datas daquele. 

PARÁGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução 
do objeto deste Contrato, ou para reparar danos decorrentes das ações ou omissões da 
CONTRATADA ou de preposto seu, ou ainda para satisfazer quaisquer obrigações, judiciais 
ou extrajudiciais, resultantes ou decorrentes de suas ações ou omissões.

PARÁGRAFO QUINTO

A autorização contida no item anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas nos termos 
deste Contrato, observada a ampla defesa e o contraditório.

PARÁGRAFO SEXTO

A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 02 (dois) dias úteis após recebimento de 
notificação, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela  CONTRATANTE, devendo o 
montante ser mantido em sua totalidade durante toda a vigência contratual.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A garantia prestada pela CONTRATADA será restituída, automaticamente ou por solicitação, 
somente após comprovação de integral  cumprimento de todas as obrigações contratuais, 
inclusive  recolhimento  de  multas,  encargos  previdenciários,  trabalhistas  e  satisfação  de 
prejuízos causados à  CONTRATANTE  ou a terceiros, em virtude da execução do objeto 
deste Contrato.

PARÁGRAFO OITAVO

A garantia oferecida na modalidade fiança-bancária, deverá: 

I - ser concedida nos termos e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil; 

II - Ser concedida pelo valor integral exigido para a fiança;

III - Ter validade durante todo o prazo de vigência do contrato;

IV - Conter renúncia expressa ao benefício de ordem;

V - Estabelecer prazo máximo de 48 horas para cumprimento;

VI - Ser irretratável, salvo no caso de substituição por outra modalidade de fiança, nos 
termos do art. 56 da Lei 8.666/93, previamente aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à(s) CONTRATADA(s) pelos serviços efetivamente prestados, a 
importância  mensal  CONTRATADA,  em até cinco dias úteis  após a atesto do Gestor do 
Contrato,  por  meio  de depósito  na  conta-corrente  da  CONTRATADA,  através de ordem 
bancária, mediante apresentação de fatura ou nota fiscal dos serviços.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado até o  5º (quinto) dia útil após o ateste da Nota Fiscal, por 
meio de depósito em conta corrente através de Ordem Bancária.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto da unidade 
responsável pelo acompanhamento e recebimento dos objetos ora contratados

PARÁGRAFO TERCEIRO

A  respectiva  nota  fiscal/fatura  deverá  estar  devidamente  discriminada,  em  nome  da 
Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ nº 26.989.715/0025-80.

PARÁGRAFO QUARTO

Qualquer  atraso  ocorrido  na  apresentação  da  fatura  ou nota  fiscal,  ou  dos  documentos 
exigidos  como  condição  para  pagamento  por  parte  da  CONTRATADA,  importará  em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO

Nenhum pagamento será efetuado à  CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou 
inadimplência.

PARÁGRAFO SEXTO

A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  das  seguintes 
comprovações:

a)  do  pagamento  da  remuneração  devida  aos  empregados  vinculados  à  execução 
contratual, nominalmente identificados, referente ao mês anterior ao que se refere a 
Nota Fiscal apresentada, incluindo férias, 13º salário, bem como vales-transporte e 
vales-refeição (quando previstos na convenção coletiva);

b) do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Previdência  Social),  correspondentes  à  remuneração  devida  aos  empregados 
vinculados  à  execução  contratual,  nominalmente  identificados,  e  pagas  no  mês 
anterior ao que se refere a Nota Fiscal apresentada;

c) da regularidade fiscal,  através da apresentação da Certidão Conjunta  de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débito 
(CND)/Certidão  Positiva  de  Débito  com Efeitos  de  Negativa  (CPD-EN)  do  INSS, 
Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão 
Quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda 
Municipal;

d) da apresentação dos documentos da GFIP/SEFIP para o FGTS e Previdência Social, a 
saber:  Relação  dos  trabalhadores  constantes  no  arquivo  SEFIP-RE,  Resumo  do 
Fechamento  –  Empresa/FGTS,  Relação  Tomador/Obra  –  RET,  Relação 
Tomador/Obra(RET)  –  Resumo,  Comprovante  de  declaração  das  contribuições  a 
recolher à Previdência Social e a outras entidades e fundos por FPAS – Empresa e 
Protocolo de envio de arquivos – emitido pela Conectividade Social;

e) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
fatura que tenha sido paga pela Administração;

f)  do  comprovante  de  pagamento  do  seguro  de  vida  referente  ao  mês  anterior, 
acompanhado da relação dos empregados segurados.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de 
um ano (salvo na primeira), contado a partir da data do orçamento a que a proposta se 
referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo,  convenção ou dissídio coletivo 
de  trabalho ou equivalente,  vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior 
parcela do custo da contratação for decorrente de mão-de-obra e estiver vinculado às datas-
base destes instrumentos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As   repactuações   serão   precedidas   de   solicitação   da   CONTRATADA,   acompanhada 
de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção que fundamenta a repactuação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial,   exceto   quando   se   tornarem   obrigatórios   por   força   de   instrumento   legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-
se:

I – os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;
II – as particularidades do contrato em vigência;
III – o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;
IV – a nova planilha com a variação dos custos apresentada;
V –  indicadores   setoriais,   tabelas  de   fabricantes,  valores  oficiais  de   referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e
VI – a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante;

PARÁGRAFO QUARTO

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta 
dias),  contados  a  partir  da  solicitação  e  da  entrega dos  comprovantes  de  variação  dos 
custos.

PARÁGRAFO QUINTO

No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente.

PARÁGRAFO SEXTO

O prazo  referido  no  parágrafo  anterior  ficará  suspenso  enquanto  a  CONTRATADA não 
cumprir   os   atos   ou   apresentar   a   documentação   solicitada   pela   CONTRATANTE 
para   a comprovação da variação dos custos.

PARÁGRAFO SÉTIMO

O órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela CONTRATADA.

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:

a) a partir da assinatura do termo aditivo;
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b) em data  futura,  desde que acordada entre as partes,  sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

c) em  data   anterior   à   repactuação,   exclusivamente   quando   a   repactuação 
envolver revisão do custo de mão-de-obra e estiver vinculada a instrumento legal, 
acordo,  convenção  ou  sentença  normativa  que  contemple  data  de  vigência 
retroativa,  podendo  esta  ser  considerada  para  efeito  de  compensação  do 
pagamento devido,  assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras.

PARÁGRAFO OITAVO

O pagamento   retroativo   deverá   ser   concedido exclusivamente para os  itens que 
motivaram a  retroatividade,  e apenas em  relação à diferença porventura existente.

PARÁGRAFO NONO

A Administração deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir  a continuidade da contratação mais 
vantajosa.

PARÁGRAFO DÉCIMO

A Administração poderá prever  o pagamento  retroativo do período que a proposta  de 
repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida.

PARÁGRAFO ONZE

Na hipótese do parágrafo anterior, o período que a proposta orçamentária permaneceu sob a 
análise  da Administração será contado como tempo decorrido para fins  de contagem da 
anualidade da próxima repactuação.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste Contrato correrão,  no presente exercício,  à  conta da 
Categoria  Econômica:   3.0.00.00  –  Despesas  Correntes;  3.3.00.00  –  Outras  Despesas 
Correntes; 3.3.90.00 – Aplicações Diretas; 3.3.90.37 Locação de Mão-de-obra;  do Programa 
de Trabalho 03062058142640001,  constante do vigente Orçamento Geral  da União,  e no 
próximo  exercício,  à conta da dotação orçamentária prevista para atender despesas da 
mesma natureza.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para   a   cobertura   das   despesas   relativas   ao   corrente   exercício,   foi   emitida   a  
Nota   de Empenho Nº 2010NE000426, de 18 de agosto de 2010, à conta  de dotação 
especificada nesta cláusula.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS

A  licitante  que  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do  CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciada do SICAF 
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  enquanto  perdurarem os motivos  determinantes  da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no CONTRATO e das demais 
cominações legais.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

Será aplicada à licitante vencedora multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total 
da contratação, em caso de atraso injustificado no início da prestação dos serviços objeto do 
Pregão nº 03/2010, limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias. Após o 10º dia de 
atraso, a prestação do serviço poderá, a critério da Administração, não mais  ser aceita, 
configurando-se a inexecução total do CONTRATO, com as consequências previstas em lei e 
neste ato convocatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Pela infração das cláusulas do  CONTRATO, a  CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam 
prejuízos significativos ao serviço contratado;

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global do CONTRATO, em 
caso de inexecução parcial do CONTRATO;

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor global do  CONTRATO, 
em caso de inexecução total do CONTRATO;

d) os atrasos injustificados na execução do objeto contratado e no cumprimento das 
obrigações  assumidas  sujeitarão  a  CONTRATADA ao  pagamento  de  multa 
moratória  diária,  até a data do efetivo adimplemento, no percentual  de 0,3% 
(três décimos por cento),  calculada sobre o valor  global  do  CONTRATO,  sem 
prejuízo das demais penalidades previstas neste termo e na Lei nº 8.666/93. O 
período  de  atraso  será  contado  em dias  corridos.  Esta  multa  fica  limitada  à 
estipulada para o valor da multa compensatória fixada;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a  União  por  intermédio  da  Procuradoria  da  República  no  Estado  do  Rio 
Grande do Norte, por prazo não superior a (dois) anos pela inexecução parcial do 
CONTRATO,  quando  essa  falta  acarretar  significativo  prejuízo  ao  serviço 
contratado;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição,  ou até  que  seja 
reabilitada pela autoridade que aplicou a penalidade;

g) caso  a  adjudicatária  se  recuse  injustificadamente  a  assinar  o  termo  de 
CONTRATO,  aplicar-se-á  multa  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  anual 
estimado do CONTRATO.

2

PARÁGRAFO TERCEIRO

O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação.

PARÁGRAFO QUARTO

Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  poderá  ser  descontado  de  eventual  crédito  da 
CONTRATADA ou, ainda, será inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO

Em quaisquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste Edital, é assegurada 
defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação à licitante vencedora 
ou CONTRATADA, salvo no caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo.
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PARÁGRAFO SEXTO

Das penalidades que tratam o PARÁGRAFO SEGUNDO desta cláusula, exceto a alínea “f”, 
cabem recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Caberá  pedido  de  reconsideração,  de  decisão  do  Procurador  Geral  da  República,  da 
penalidade da alínea “f” da PARÁGRAFO SEGUNDO desta cláusula, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da intimação do ato.

PARÁGRAFO OITAVO

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF.

PARÁGRAFO NONO

Após a aplicação de qualquer penalidade prevista no PARÁGRAFO SEGUNDO, realizar-se-á 
comunicação escrita  à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial  (excluídas  a 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição e informando que o 
fato será registrado no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO

Correrão por conta da CONTRATANTE as despesas com as publicações, no Diário Oficial da 
União, que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

O não cumprimento das Cláusulas e Condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE, o direito de rescindi-lo, mediante notificação 
através   de   ofício   entregue   diretamente   à  CONTRATADA  ou  por   via   postal   com 
Aviso   de Recebimento (AR),   sem prejuízo das sanções previstas  na Cláusula  Nona e 
também pelos seguintes motivos:

a) atraso injustificado na prestação dos serviços contratados;
b) paralisação  dos  serviços  sem  justa  causa  ou  sem  prévia  comunicação  à 

CONTRATADA;
c) transferência,   subcontratação  total   ou parcial   do objeto contratado,   sem 

prévia anuência da CONTRATANTE;
d) o  não  atendimento  das  determinações  do  representante  da  CONTRATANTE, 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;
e) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços contratados;
f) a dissolução da empresa CONTRATADA;
g) alteração  social,  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa 

CONTRATADA,  que a juízo  da  CONTRATANTE,  prejudique  a execução deste 
Contrato;

h) de  interesse do Serviço Público de alta relevância,   justificadas e determinadas 
pela  máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  que  está  subordinada  a 
CONTRATANTE  e  exaradas  no  processo  administrativo  a  que  se  refere  o 
Contrato;

i) ocorrência    de   caso   fortuito    ou    de   força  maior,    regularmente 
comprovado, impeditivo   da execução deste Contrato; e

j) decretação de falência da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO ÚNICO

Os casos de Rescisão Contratual   serão  formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA ONZE – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá ser alterado, desde que haja interesse da  CONTRATANTE, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DOZE – DO REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO

Para o acompanhamento  e fiscalização do presente contrato,  será designado um Gestor 
Contratual, a título de Representante da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande 
do Norte.

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO

Correrão   por   conta   da  CONTRATANTE  as   despesas   que   incidirem  sobre   o 
Contrato inclusive a publicação de seu extrato e eventuais termos aditivos no Diário Oficial  
da União, que deverá ser providenciada até o quinto dia útil  do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Natal/RN, para dirimir as questões oriundas deste 
Contrato. E por   estarem de   acordo,  depois  de  lido  e  achado  conforme,   foi  o presente 
Contrato lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo firmadas.

Natal/RN, em 19 de agosto de 2010.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Teresa Maria Rocha da Hora – Coordenador de Administração

CONECTA – SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
José Matias – Diretor Comercial

GESTOR CONTRATUAL

____________________________________
RONALDO FERREIRA MENDONÇA

Matrícula MPF: 21.066-8
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